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OBJETO: ERRATA: 
 
 
 
            Considerando tratar-se de evidente erro material, originado por mero erro de digitação, 
que não tem o condão de alterar em nada os termos contido no Edital n.º 103/2025, de  
11/08/2023, que homologa o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para 
preenchimento de vagas na municipalidade e,  
 
            Considerando ainda, a possibilidade de se corrigir ex-officio, erros materiais, que não 
promovam modificações no ato administrativo vinculado. 
 

           Retifica,  

 
Onde se lê:  nomeada pela portaria nº 5.214, de 02/10/2025; 
 

Leia-se: nomeada pela portaria nº 5.214, de 02/09/2025. 
 

 
 
 
 
                                                                    Lidianópolis, 08 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Aparecido Buzato 
Prefeito de Lidianópolis 

 
 
 

mailto:contabil@lidianopolis.pr.gov.br

